
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE COMISSÃO GERAL 

(Dos Senhores Líderes) 

Requer a realização de Comissão Geral 
para o debate da proposta de Reforma 
Administrativa. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do ad. 91, inciso 1, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeremos a transformação da sessão plenária em Comissão 

Geral, para o debate do tema da Reforma Administrativa. 

As demandas da sociedade crescem a cada dia e o Estado 

brasileiro já não consegue acompanhar o ritmo. Este descompasso resulta em 

prejuízos diretos para o cidadão, que acaba arcando com os custos de um 

sistema incapaz de responder às necessidades do momento. 

A Reforma Administrativa surge, portanto, como medida 

imprescindível para modernizar a estrutura estatal, conferir maior eficiência à 

gestão pública e garantir um serviço de qualidade, justo e acessível ao conjunto 

da população. 

Ressalte-se, ainda, que encontra-se em funcionamento, na Câmara 

dos Deputados, o Grupo de Trabalho sobre a Reforma Administrativa com a 

finalidade de examinar e debater as propostas em tramitação sobre o tema. A 

Comissão Geral, portanto, se apresenta como oportunidade de diálogo 

complementar e de integração entre os trabalhos parlamentares em curso e as 

contribuições da sociedade civil, especialistas e demais interessados, 

fortalecendo o processo de construção de soluções eficazes para a 

modernização do Estado. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Eis o contexto em que se postula a transformação da sessão da 

Câmara dos Deputados em Comissão Geral, a fim de que o tema possa ser 

debatido inclusive com a participação de integrantes da sociedade civil. 

Sala de Sessões, em 26 e agosto de 2025. 
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